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Proc. nr. 002.2009.000.241-7

SENTENçA

ajuizada por EDNA
Caaporã, alegando

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
CANDIDATOS APROVADOS DENTRO DO
ruúNrRoo E vAGAS. couenovnçÃo.
DrRErro e enrrrnrSo. rrEMTrvA E

REMANSOSA :unrspRuoÊrucn.
corcrssÃo DA oRDEM.

Tendo os autores sido aprovados dentro do
número de vagas, mister se faz empossá-los
no respectivo cargq eis que, conforme
reiterados julgados, inclusive de Corte
Superioç ao candidato aprovado dentro do
número de uagas tem direito objetivo à
nomeação.

Wstos, etc.

Trata-se de ação de mandado de segurança
SILVA DE LIMA e outro(s), em face do Município d
na inicial suas razões de direito.
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Aduz a peça vestibular que os au
submeteram a concurso
demandada, obtendo êxito
do número total de vagas.

no certame, inclusive se classificando dentro

Acontece que, mesmo tendo se classificado
dentro do número de vagas, até os dias atuais, a Administração Pública
não nomeou os autores, incidindo, assim, no ato impugnado.

Juntaram documentos.

Notificada, a autoridade apontada como
coatora, ás fls. 85/94, atravessa informações, deíxando de juntar
qualquer documentação.

Com vistas, o Parquet posicionou-se pela

concessão da segurança.

Eis o relatório.

DECIDO:

Antes, porém, de adentrarmos no mérito da
demanda, é imperioso tecer alguns comentários acerca dos fatos
expostos na inicial.

Pois bem. Da leitura da peça propedêutica,
os impetrantes alegam que se submeteram a concurso público realizado
pela Edilidade impetrada, sendo classificados dentro do número total de
vagas. No entanto, até os dias atuais, não foram nomeados, o que gera
ato ilícito praticado pela autoridade apontada como coatora.

Delineados os contornos da demanda , passo

diretamente ao exame do objeto destes autos, porquanto ausentes
prellminares.

- Da aprovação em concurso dentro do
número de vagas.

Em regra, candidato aprovado em concurso
público, consoante iterativa e remansosa jurisprudência consolidada no
âmbito, inclusive, dos Tribunais Superiores, reúne não mais qlq
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um díreito :rdr&)
os impetrantes foram

'expectativa de direito à nomeação, mas sim
obedecida a ordem de classificação, onde, in casu,
classificados dentro do número total de vagas.

Em recente caso, veja-se o que decidiu o
Tribunal de Justiça Mineiro:

MANDADO DE SEGURANÇA CONCURSO
PUBLICO NOMEAÇAO - CLASSIFICAÇAO
DENTRO DO NUMERO DE VAGAS PREVISTAS
NO EDITAL - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
CONFIGURADO CONVENIENCIA E

OPORTUNIDADE -INEXISTENCIA
SENTENÇA CONFIRMADA. "OS candidatos
aprovados e classificados em concurso
público, ainda no prazo de validade, dentro
do número de vagas previstas no edital, têm
direito líquido e certo à nomeação, em
respeito aos princípios da legalidade e
moralidade administrativa".(Número do
processo: 1.0312.08.009321-3/001(1)
Precisão: 17 Relator: ALVIM SOARES Data
do Julgamento: 0410812009 Data da
Publicação: 28 I 0B I 2009).

Como é sabido, é ilícito à Administração, no
prazo de validade do concurso público, omitir-se na prática dos atos de
nomeação dos aprovados no limite de vagas ofertadas, em respeito aos
investimentos realizados pelos concursantes, em termos financeiros, de
tempo e porque não dizer também emocionais.

No caso dos autos, os impetrantes foram
aprovados e classificados dentro do número total de vagas, conforme se
depreende da exordial.

Ainda, vale salientar que existiu erro grave
da Administração Pública, mormente quando, ao deixar de nomear os
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impetrantes, devidamente aprovados via concurso público, ocupín anH I
lugares respectivos. ' /

Ora, consabido que a Administração Pública
tem o poder de anular seus próprios atos, cujo regramento encontra
amparo na nossa Suprema Carta Magna. Não obstante, é bom lembrar
que para que isso aconteça, mister se faz adotar alguns preceitos
básicos, notadamente manifestação da Corte de Contas Estadual, eis
queí por ser àquela Corte a responsável pela fiscalização do destino do
erário, cabe também a ela emitir entendimento quanto à anulação do
cetame, o que não foi feito.

Vê-se dos autos que os impetrantes
prestaram concurso público para os cargos citados na vestibular, de
acordo com o edital 00L12007; concluídas todas as etapas e
homologado o resultado.

É que, uma vez oferecido um certo número
de vagas pela Administração, em concurso público, não pode vir após a
conclusão das etapas e homologação do resultado, se furtar à
nomeação dos candidatos, em respeito aos princípios noteadores da
ativídade administrativa, como os da legalidade e moralldade.

Ora, se a Administração Pública diz que
precisa de servidores públicos e em razão disso realiza o certame, todos
os candidatos, que se dedicam a tanto, acreditam gue seja realizada e
se abdicam de várias oportunidades na vida para conseguirem êxito e
integrarem os quadros do Poder Público, não sendo justo, muito menos
moral, não serem nomeados.

Tenho que o princípio da moralidade, como
reitor da Administração Pública, impõe ao poder público obediência às
regras previamente estabelecidas no edital do cetame convocatório,
uma vez que a oferta de vagas vincula a Administração pela expectativa
surgida entre os candidatos.

Ante ao exposto, IUIGO PROCEDENTE o
pleito exordial para conceder a segurança, determinando que a

Administração Pública momei os impetrantes para os cargos que foram
aprovados, obedecendo-se a ordem legal.
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Sem custas e honorários.

Recoro ex officio.

P.R.I.
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ESTADODAPARAIBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

APELAÇAO CIVEL E REMESSA OFICIAL NO MANDADO DE SEGURANÇA
N' 002.2009.000241-7 1002.

RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cuúa Ramos.
APELANTE: Município de Caaporã, representado por Lívia Furtado de Figueiredo,
sua procuradora.
APELADOS: Edna Silva de Lima. Estelita Ferreira de Moura, Francinete Femandes da

Silva, Michele Raimundo da Silva, Simone Meira da Silva Perqueno, Sueli Cuúa da

Silva e Wellington José dos Santos Correia (Advs. Joaquim de Souza Rolim Jr.. Antônio
Fábio Rocha Galdino e Priscilla Soares Figueiredo Trigueiro Caroca).
REMETENTE: Juízo da vara única da comarca de Caaporã.

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
DUPLA INTIMAÇAO. INICIO DO PRAZO RECURSAL A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA NOTA DE FORO.
INTEMPESTIVIDADE.

Seguntb sólid« jurisprudônL'io út STJ, h«wntb duus
itttitrnçrles - unto por puhlicaç'ão du detistlo no Diúrio tkt
Justiçu e outrú, yio nrcirinho - prewrlece o que .ta oparou rnuis
cedo. Intenpcstividudc recotthetid«.

REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLICO.
APROVAÇÃO DOS CANDTDATOS DENTRO DO
NUMERO DE VAGAS PREVISTAS EM EDITAL.
DIREITO LIQUIDO E CERTO A NOMTTAÇAO.
INADMISSAO DO APELo E DA REMESSA OFICIAL.

Os cattdidatos upntt'udos em crn<'urso ptihlito dttrtn dus
rtrgus previ.rtu.t no respe(li\'o editul tên direito líquiút e certo
ao pn;tinrcnto dos ctrgos tuts tluuis lubiliÍunun-se.

Vistos etc.

Edna Silva de Lima, Estelittt Ferreira de Moura, Francinete
l'ernandes da Silva, Michele Raimundo da Silva, Meira da Silva Perqueno,
Sueli Cunha da Silva e Wellington José dos impelraram mandado de

de Caaporã. dizendo-sesegurança
candidatos
pelo edital
disputados.

contra ato omissivo do Prefeito
aprovados em concurso público
n' 001/2007. Por isso,

dentro do número de vagas oferecidas
a nomeação nos respectivos cargos

a autoridade coatora e prestadas as informações de
ouvido o Ministério Público, concedeu a segurança

Notificada
estilo, o jlízo a quo, depois de
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requerida, decisão impugnada na presente apelação cível. Aqui, o recorrente reafirma,
em linhas gerais, as aduções expendidas na instância inferior.

Não havendo contrarrazões. os autos vieram-me conclusos.

É o breve relat&io. Decido.

1. Aoelacão Cível.

Ao julgar o mérito da lide e reconhecer a procedência da
pretensão dos autores, o juÍzo singular proferiu a r. sentença recorrida (fls. 139/luA),
decisão publicada no Diário da Justiça de 18 de mârço de 20f0 (fl. 148). Sem embargo,

o recurso do município só foi aviado em 1'dejunho do mesmo ano, quando, então, já
havia transcorrido o pÍitzo preclusivo.

Ora, pouco importa a inÍimação via mandado, juntado aos

autos às fls. 148-verso (em 25 de maio de 2010). Noutras palavras: havendo duplicidade
de intimações, o termo inicial do prazo recursal começa a correr da primeira delas,

como bem proclama a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido,

destaco os seguintes arestos:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁBIO. INTEMPESTIVIDADE DO BECURSO.
(...)
2. Havendo duplicidade de intimação válida do acórdão
rêcoÍrido, o prazo paÍa a interposição do recurso especial
começa a ÍluiÍ da primeira.
3. Agravo regimêntal improvido.
(AgBg no REsp 334.189/RS, Rel. Ministro HAMILTON CABVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 03i03/2005, DJ 01/0712005, p. 639)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATORIA. RECURSO.
CoNTAGEM DE PRMO. DUPLTCTDADE DE INTIMAçOES.
Na duplicidade dê inlimação válida da sentença, o prazo de
apelaÇão deve Íluir da pÍimeiÍa.
Recursos conhecidos e desprovidos.
(REsp 294.209/8A, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÀO, PBIMEIRA
TURMA, julgado em 1710412001, DJ 2211012001, p. 270\

PROCESSUAL. HECURSO INTEMPESTIVO. I . EM CASO DE
DUPLA INTIMAçÃO DA SENTENçA E VALIDA, EM SE TRATANDO
DE PRAZO PARA BECOBBER, A PRIMEIRA.
II - RECURSO NÃO CONHECIDO.
(REsp 127.523/BS, Bel. Ministro WALDEMAB ZVEITER, TEBCEIRA
TURMA, julgado em 17/0211998, DJ 2710a11998, p. 154\

Dessa forma, não conheço o apelo.

2. Remessa oÍicial.

O ponto central do caso

examinada pelos tribunais superiores: o direito de
apreço é

candidatos a

exaustivamente
cm concurso

público, dentro do número de vagas oferecidas no'"ditrl. proo'". o,.i cargos disputados. É
dizer: cabe à Administração Pública nomear os classificados em ceÍame público, no
prazo de validade do conclave. Veja-se:
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"Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTHAORDINARIO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO.
PREVTSÃO DE VAGAS NO EDrrAL. DrRErrO A NOMEAÇÃO OOS
CANDIDATOS APROVADOS. PRECEDENTE DO PLENARIO DO
supREMo TRTBUNAL FEDERAL (RE N. 598.099). REEXAME DE
FATOS E PROVAS E DE CLAUSULAS DE EDITAL. SUMULAS NS.
279 E 454 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO
EXTBAORDINÁRlO. 1. Publicado o Editat que rege o concurso
público, com número especÍÍlco de vagas, o ato da
Administração que declara os candidatos aprovados no certame
cria um dever de nomeação para a própria Administração e,
portanto, um direito à nomeação titularizado pelo candidato
aprovado dentro desse número de vagas. (Precedente: RE n.
598.099-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Pleno, DJe de
03.10.11)(...)"
(RE 666092 AgB, Re.lator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado
em 0310412012, ACORDAO ELETRONICO DJe-078 DIVULG 20-04-
20 1 2 P UBLTC 23 - 0 4-20 1 2)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE
SEGUHANÇA. CONCURSO PUBLICO. CANDIDATO APROVADO
DENTRO DO NUMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL.
DrRErro suBJETrvo A NoMEAÇÃO.
- A jurisprudência desta Corte entende que a regular aprovação
em concurso público em posição classiÍicatória compatível com
as vagas previstas em edital conÍere ao candidato direito
subietivo à nomeação e à posse dentro do período de validade
do certame.
Agravo regim ental im prov.ido.
(AgRg no RMS 31.899/MS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe 1810512012)

Na hipótese em liça, os recorridos lograram êxito em concurso
público para diversos cargos disponibilizados pela edilidade de Caaporã (cozinheiro e

auxiliar de serviços), alcançando, todos, classificação compatível com as vagas

ofertadas. Destarte, revela-se evidente o direito a ingressarem nos quadros do Poder

Público municipal.

ANTE O EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO À
APELAÇÃO E À REMESSA DE OFÍCIO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT
DO CPC.

de 2012.

MARCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
RELATOR



o pÍazo de Lei para

transitou em julgado, em

U r@zotz,\ s. Do que, para

constar, assino a presente certidão.

João Pessoa,_t}_ l_07 ___ 12012.

Certifico gue,

interposição de

Aos 10

2012. Faço

Maria 
^&^L.MaiaAnatisrÁ Judiciário
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REMESSSA

dias do mês de 07

CERTIDÃO

destes autos ao

esgotado

recurso,

de

Sr.

João Pessoa, / l0 07 I 2012.

Maria d@irul. Maia
AnalistafJudiciário
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DEPARTAMENTo DE AUDIToRIA oíÁiôs.õi.iiísoo,,

. E GESTÂO PREYIDENCúRIÁ
DryrsÁoDE AUDrroRlA n,l cisiióõi pEssoAL

Processo TC l3g7l0,g

i/ers3r;:.{.'iuiirrii:va. Ârl(rinti(;4í){i!!.,}: +aii+_.iitaSiij.:r;:;

Órgão Auditado: prefeitura Municipal de Caaporã
Assunto: complementação de Instrução - concurso público - 2007

RELATÓRIO

ACP Carlos Alberto do Nascimento \rd"
Mat.370.274-0

De ordem, encaminhe-se ao Relator.

ACP Helton Morais de Carvalho
Chefe da DIGEp

íkri+rtlri.: de r.rudilLr Je i.rrtrrJ,.r,

Em atendimento ao despacho às fls'2841, esta auditoria tem a informar que estão aptos ao registroos atos de admissão constantes no itenr 5 do relatório as ns.zs t 3 a2g24t,;#;;;" dos seguintes:

I For falta de amparo legal dos cargos, os alg:.de admissão para os cargos de Auxiliar de Disciplina,coveiro, cozinheiro, Digitador (d; 7" ao l lo lugar), ptetriiista (do 3. ao 6. lugar), Monitor de cre_cfe, Motorista, Psicólogo (z' lugar), Psicopedag-ogá, necepcionista (do 4" uo t'tJíugu.) e Técnico deLaboratório.

2 Pela realizaçáo do concurso §em a etapa. de avaliação de títulos, os atos de admissão para todos oscargos do magistério.

3 Por serem os candidatos analfabetos, os atos de admissão para o cargo de coyeiro dos servidoresD.ialma Pereira Pedroza (2" rugar) e Evando Gomes dos santos (4" lugar).

4 Por falta de habilitação na categorÍa D, os atos de admissão para o cargo de Motorista dos servidoresDorgival silvino da silveira tr'i1no 1s" lugar), sérgio Bento correia (g" Iugar) e Lúcio cláudio daSilva (9" lugar).

Ji o relatório,

.[oão Pessoa, l1 de maio de 2012.

,.1^ l'.insfr!;rlnlij V.:!,: f:, r i iiÍ,ljj;?t) I :l I t ;:-.i:i)}t+:ií.., pr;l'. )tS,; ,.1:ii:: I,l rir a,:):,!r it tjsl(. .:tr; ;ll:;r.i,.
. :nl lçJi;ii.li : : ír(rgtü'.:-..ír, ;r*:)i.:, ft.:al Jr-, j Ci:"pi' I ."rf,'

Iiltr rotarí4li<r el Í,c,;rJ if)É:r.6;pÍü L, irirt,.,i;r.,Ér" irnr.1,,'
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ESIADO DA PAHAIBA
TRIBUNAL DE CONTAS

MINISTERIO PUBLICO

PARECER No.00647/íí
PROCESSO Tc No. 0í397/08
ORIGEM: Prefeitura Municipal de Caaporã
NATUREZA: Concurso púbiico

EXAME DE LEGALIDADE DE ATOS DE
ADMISSÃO DECORRENTES Of COIVCURSOPúBLlco. DENUNcIAê coNEXAS.
TNEXISTÊNC|A DE VTOLAÇÃO À LEt DE
RESPONSABILIDADE FISCÁ1. NOMEAÇÕÉSEM EXCESSO AO QUANTITATIVO IÉCEI.
DOCENTES NOMEADOS EM oeconnÊr.rtÃ
DO CONCURSO SEM PREVISÃO DE PROVADE rÍruLos. DESRESpEITo À EiÉÊNôtA§
EDITALÍCIAS. NOMEAÇOES oi-pessoAs
ANALFABETAS OU sEM HABILTÀÇÃõ
ESPECIFICA PARA oesenapÊNrro DoSCARGOS. MULTA. REPRESEr,rrnçÃo -Àõ
MINISTÉRIo PÚBLICo coúuú. REGISTRo
DOS DEMATS ATOS DE NOMEAÇÃo

o presente processo foí formarizado com vistas ao exame delegalidade de atos de admissão de pessoar por meio de concurso púbricorealizado pela Prefeitura Municípal de óaaporã.

conforme reratado pera irustre Auditoria no pronunciamento defls. '1838 a 1843, durante a tramitação do pro""rró tãram encartadas nosiautos denúncias acerca.{q_oesgo de pessoar da Municiparidade (-frs-ãrã-ut336; fls. 841 a 848 e fts. 173ía 1738).

Parecer emitido e assinado
Aúenücação: ****rJ*,

I

Procurador(a) Elvira Samara peraira de Otiveira em 3OtOSt2O11 1l:12.cc3 tmpresso por: José Cabrat de ca"t..o üàio 
"À"iít:ciiiiüz rc:z

I
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MINISTÉRIO PÚBLICO

Remete-se ao relatório produzido pelo corpo de instrução, quebem historia a tramitação pro"ess*i 1rrs. r asrilia+á1. Nessa manifestação,requereu-se a notificaÇão do Sr. João Batista
c-,l"Jitr.iãr"r,"p"á"j'pr"J'JJit"'. oocumentação recramada ffitJ,u:;i"t;t"

Consoante atesta a certidão da Secretaria da primeira Câmaradesta corte, o interessado veio aos autos e 
"pr;";;i;, os documentos quecompusêram as Íls. 1946 a2174.

O relatório acerca do complemento de instrução (Íls. ZB13:2B24),foi antecedido dos documenr,o.s. Oe Rs. Zt ZO , igf â, 
"n"*"Oos 

pela própriaAuditoria (vrde verso da ír.2812). Nesta úrtimà í-iiÃtriao do corpo Auditor,compilou-se o que segue:

Pela procedência das denúncias relativas à contratação de pessoal, pelaimprocedência da denúncia rerativa à aa.osaá àã'7J"" iat nos 180 diasanteriores ao final do mandato da.ex_prefeita 
" 

p*-rãã-JJ ,triouição desteTibunal a apuraçáo da denúncia relativa ao 
"rr"tíÃeÀiâià-servidores;

Pela persistência das seguintes irregutairlades:
2'1 concurso para as carreiras do magistério rearizado somente de_ provas e não de provas e tilulos;
2.2 Au-sência de amparo legal paia pafte dos cargos oferecidos noeditaL
2.3 Nomeação de 02 candidatos analfabetos nos cargos de coveiro,contraiando normas do edital;

Pela co.nstatação adicional da contratação de pessoa/ para a realização doatividades próprias de provimento efetivó, e da ior.ulaãàã os pr""ój" p-,o cargo de Motorista, sem habilitação na categoria O, àxigidà na ctáusula lt doedital;

Pela, necessidade de que o atual prefeito regularize a situação formal doservidor José Robefto Vatentino, para cuja 
-rorãuçao- ião. emitidas 2pottarias.

Ante as constataçÕes adicionais, e no resguardo dos princípios docontraditório e da ampla defesa, cota nos aut,os Íoi emj-tida pugnando por novanotificação dos intêressadôs (fls. 2825). sucede que iã-.ni.u.unto- ruiiolinfrutífero.

1.

4.

Parec€r emittdo e âssinado elslrohicamântê oelo(a) procurádo(â) EtviÍE Sâíhsrá pereirá ct€ Otivêi ra em 3OlOSl2O11 1l.12Aot€nticáçâo: d8s9e5fdcsze.l2a1s2tr,üú:Bal;fri;""0 rrpàüã'ü l"i'iêlliu,ãJb1.r" *",o 
" 
m 2stot t2o12 10.12'l
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MINISTÉRIO PÚBLICO

É o relatório. passo a opinar.

para a selecão^ do seu pessoal efetivo, a Administração públicadeve submêter os candidátos ao concurso de provas ou de provas e lítulos

aquele em râ H"l:"*:nstituição 
admite duas modalidades de concurso:

,rám 
- 
oã' ffi ;.'ff i.ã},l,!"'i'. ",fl j:::"i" ffi*X"ffi.:;],H, i:É

eT'J:üTtada 
de acordo com a comptexidade e a natureza do cargo e

A decisão sobre a .realização de concurso público de provas etítulos, a afastar o concurso público ern que ;t;;;;;";
:o 

m o 
Jgs Ia ao res is ra do r i n?ãcÃ,ilr.iãiã r,' 

" 

"',.,",j;H 
:: fJãX.; r:iffi :t;necessidade, mais do oue a .simptes "onr"niãnl;]"0" ;; ;il;;;; ílJ:profissional e intelectual do candidato.

sucede que a pÍópria constituição da Repúbrica estaberece aobrisatodedade da apreciação dos tÍtut;; ;;;'íg;;s';so;. É ;'q;;;"ãr;com o caso em apreÇo: concurso público p"rr- p.orir"nto de cargos doMagistério (aÉ. 206, V).

A prêvisão de certame qualificado não apenas de provas, mas deprovas e títulos, decorre na..necessidadu Jã- riGçao mÍnima para odesempenho de determinadas atividades no-Ãrãi"teriã."à*sa forma, ao exigira realização de concurso de provas e titulos p"r" piou,r"nto de cargos no

fffir"J; a constituição prestigia a naoiritaçáo n'eã"-."ar.iu uo l;"-;r"p;;;

Nâo havendo certame de tÍtulos nesse sentido, em que sedemonstre habititação do candidato p"rrni"-ã i;;, ;";ro que em rermosrnínimos, o provimento é irregular.

lgualmente destacaram_se no quadro de fls. 2g1S as categoriasfuncionais para as quais se proveram caÍgos sem prevlsão legal.

Tais fatos caracteÍizam flagrante desrespeito aos princípios dalegatidade e da impessoaridade que á;;;;;;r-;;'""""ãã.". da espécie, ex vido art. 37, caput, da Constituição Federal.

Destaca_se que
excedendo o quantitativo legal

a nomeação de cargos sem
constitui irregula ridade grave e

amparo ou
não simples.

'"Áf,:;il$*rffffiÍL?*tlrum[rs*",m*""13,,:lffiHri:rl: *:!|"?:z;2:xif!ii;i{1;,
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Trata-se de violação a uma r€gra comezinha e não a uma regra de Direito
i"""Tll;ff.#,"0J:iJ1.,,:;t*o'';nt", à q,"'ãrã'iI'i"n,o a boa-ré quanto ã

Outrossim, 
, 
a ausência de justificativas às discrepânciasencontradas ensêja a denegação do regisã';;"caso o" nomeação emexcesso ao quantitativo legal.

Detectou_se a existência de dois candidatos analfabêtos. Nalista de presença consta assinatuà-a-ioõ",-,#'rlr"nte. ou seja, essaspessoas nem sequer sabem asslnar o própri;;ome.--

Aqui também se. deve ser peremptório: não se pode admitir anomeação sem os requisitos_oe escotarioáJ"-"^ísid;: no editar do concurso. A
|:JET?"!,?"".',j:, ]"fl ;''"""nt"' """q'É ii; ; ;; 

"" "or 
a'i o a uu "ãffi ,.?

por sua vez, 
_a. 

constatação acêrca de nomeação de 03 (três)pessoas para o cargo de Motorista, sém nauilltiçàã na categoria D, exigidana ctáusuta lÍ do edital. iouatmente demanda r;;;i;;" dos candidatos sem aaptidão específica exigloã p"t. o.r"nroli";tãJ;H#;u*
Outrossim, apresentaram-se denúncias de contemplados emcargos postos em disputa lo "?n"yp9, 

qr" ;;;;; de já nomêados e deentrarem em exercício foram demi,d;"1;;o;;;;;" imotivadamente, e,para desenvotver as atribuições respuctirãs, 
-iãrà]r'ããntr.t"oo. 

pessoas semconcurso público.

A auditoria assevêra que não é competência do TCE examinar oafastamento dos servidores. ocorre queãcortã'í"'à"*,r" não pode se omitirdiante de condutas que desrespeitam us mais-sinle-rãs oases constitucionaísde um Estado Democrático de Direito. 
- -'Y vir 'vvrq\

primeiramente, mesmo que em tese as nomeaçÕes fossemefetivadas em perlodo vedado pela Éôif+â", ,r" vez tomado posse osservidores, estes só oodem ,"l. 
"iáÀJãiol ireoiante procedimentoadministrativo e que se assegure a ampra defesa e o contraditório.

Ademais, como^anota o órgão Técnico, se não bastasse, nãohouve inobservância ao art. zr, paragãiJ,;i,," áá"iiri-, que reza ser nura aaumento de despesa com. pessoal nos 1gO Jás 
"nteriores ao final domandato. O comprometim",?to^!111."it1 Coiãnt" iiq]riOa do Município comdespesas de pessoal foi compensado no, ,ãrà, subseqüentes em

PâÍscer emitido s assrnsdo eÍetronicsmentêe;il;,r,"iiiiããoti#iiã;HHirffffi,ã:!."$àgs:ffi1""#,§,I"":s3:lÍ"?:,j,á1s,","tiJ: 
;23ti;1",i;i;i;,
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,rJl"#ÊHf;H»",
deconência da diminuição do número de servidores e do valor dasgratificações e adicionais concedidos.

Nota-se, destarte, que a inte.nção do regisrador foi de impedir que,em fim de mandato, o governante pratiqüe 
"tos [r" "umentem 

o totar dedespesa com pessoar, ôomprometendo 'o 
orçamJÀú 

-sruseqüente 
ou atémesmo superando, o limite imposto pela lei, deixando para o sucessor o ônusde adotar as medidas cabíveis para alcançar o ajuste.

Nesta senda, portanto, a denúncia formurada pero atuar Arcaide,contra a ex-Prefeita que reâlizou o concurso público, é improcedente.

Ante o exposto, opina esta Representante do Ministério público
Especial pela:

o Concessão de registro aos atos de admlssão em
apreço, EXCETO aos abordados abaixo:

1. Nomeações para
legal;

cargos sem previsão

2. Motoristas que não possuem a CNH
específica requisitada em edital para o

_ desempenho de suas atividades;
3. Docentes, por não se submeteram a

concurso de provas e títulos, em
desrespeito a explícito mandamento
constitucional;

4. NomeaçÕes em excesso ao quantitativo
legal.

Representação ao Ministério público Comum,
para que diante dos indícios da prática de atos
de improbidade administrativa e de ilícito pànal
contra a Administração pública, possa tomar as
providências que entender cabíveis;

Apllcação de multa à ex-prefeita e ao atual
Prefeito Municipalde Caaporã, com fulcro no ,rt.
56, ll, da Lei Orgânica desta Corte (LC 1gl93),
em face das transgressões às normas legais ã, constitucionais, cf. apontado;

i

Parecer emltido e assinado etetronicament"lrrecer emlüoo € assinado slêtronicamentelpelo(a) Procurador(a) EIvira samara pereira de oliveira em 3otost2o11 1l:12Autenlicação: d859e5fdce7842atszauue{'eaocb6""ã rÃpãr"o por: José cabrat de castro Neto em 2sto7,n,, 1^.1:Neto em 25t01t2012 10:12

1

'.i

t



t

)
lr

)a ?,

1
ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE CONTAS

MINISTÉRIO PUBLICO

lmprocedência da denúncia encaminhada pelo
atual Prefeito, Sr João Batista Rodrigues;

o Procedência das demais denúncias encartadas nos
autos.

r, salvo melhor juízo.

Procurado(a) Elvira Samara pereira de Oliveira em 30t05t2011 ,'7 12.
cc3 lmpresso por: José Cabral de Caslro Neto em 25lollrT12 10:12

esra-aj

Parecer emitido e
Autenticação:

ELVIRA SAMARA PEREIRA DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério público junto ao TCE/pB
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAíBA

pRoMoToRrA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE CAAPORÃ

Processo n. 0022009000241 -7

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, ATTAVéS dEStA

Promotora de Justiça, em exercício nesta Comarca, no uso de suas atribuiçÓes

constitucionais e legais, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que

segue.

O Município promovido apresentou petiçáo requerendo

pronunciamento e consequentemente providências legais acerca do parecer ministerial

e relatório emitidos pelo M.P. e TCE/PB colacionados àsÍ\s.2161222 dos autos.

Analisando os autos veriÍica-se que o referido pedido náo enseja

qualquer providência, um vez que o presente feito já Íoi devidamente julgado por

sentença, transitada em lulgado, o que impede, portanto, a análise da pretensão

Face o exposto, este Órgâo Ministerial pugna pela intimaçáo do

promovido para cumprir na íntegra a sentença que concedeu a segurança.

Cassiana


